
Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário
Do Estado do Paraná

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

COMUNICADO OFICIAL  
SG/MRAE-2/N° 002/2024 

 
AO COLEGIADO MICRORREGIONAL 

CENTRO-LESTE (MRAE-2) 
 

A Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que: 
 

I.       Considerando a Resolução n° 002/2024 - MRAE-2 
CENTRO-LESTE do Calendário Anual de Assembleias 
Ordinárias do Colegiado Microrregional Centro-Leste para o 
ano de 2024 aprovada na última Assembleia do Colegiado e 
publicada no Diário Oficial n° 11682 datada de 18 de junho 
de 2024; 

 
II.       Considerando decisão tomada em última reunião realizada 

em 04 de novembro de 2024 pelo Comitê Técnico da 
Microrregião Centro-Leste MRAE-2 de cancelar a 
Assembleia prevista para o dia 26 de novembro de 2024, em 
virtude do período pós-eleitoral e da indisponibilidade da 
maioria dos gestores municipais nesse período, bem como a 
necessidade de quórum para as reuniões do Colegiado, 
decidiu-se por postergar o encontro para momento oportuno.    

 
RESOLVE: 

 
1. Cancelar a Assembleia do Colegiado Microrregional 

MRAE-2 que estava programada para ocorrer no dia 26 de 
novembro de 2024.  

 
2. Reagendar a 9° Assembleia Geral da Microrregião Centro-

Leste para a data de 24 de fevereiro de 2025, conforme 
deliberado em reunião do Comitê Técnico. 

 
(Ata no site: https://www.secid.pr.gov.br/ Aba – MRAE-2) 

 
 
Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação 

 
 

Curitiba, 19 de novembro de 2024 
 

 
Márcia de Oliveira de Amorim 

Secretária Geral 
Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
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Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário
Do Estado do Paraná

COMUNICADO OFICIAL
SG/MRAE-2/N° 002/2024

AO COLEGIADOMICRORREGIONAL
CENTRO-LESTE (MRAE-2)

ASecretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que:

I.Considerando a Resolução n° 002/2024 -MRAE-2 CENTRO-LESTE do Calendário Anual de Assembleias Ordinárias do Colegiado Microrregional Centro-Leste para
o ano de 2024 aprovada na última Assembleia do Colegiado e publicada no Diário Ocial n° 11682 datada de 18 de junho de 2024;

II.Considerando decisão tomada em última reunião realizada em 04 de novembro de 2024 pelo Comitê Técnico da Microrregião Centro-Leste MRAE-2 de cancelar a
Assembleia prevista para o dia 26 de novembro de 2024, em virtude do período pós-eleitoral e da indisponibilidade da maioria dos gestores municipais nesse período, bem
como a necessidade de quórum para as reuniões do Colegiado, decidiu-se por postergar o encontro para momento oportuno.

RESOLVE:

1.Cancelar a Assembleia do Colegiado Microrregional MRAE-2 que estava programada para ocorrer no dia 26 de novembro de 2024.

2.Reagendar a 9° Assembleia Geral da Microrregião Centro-Leste para a data de 24 de fevereiro de 2025, conforme deliberado em reunião do Comitê Técnico.

(Ata no site: https://www.secid.pr.gov.br/ Aba – MRAE-2)

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação

Curitiba, 19 de novembro de 2024

Márcia de Oliveira de Amorim
Secretária Geral

Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná
136551/2024

Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-Leste – MRAE-2
Secretaria Geral

(Municípios que compõem a MRAE-2 – Centro Leste)

Abatiá

Alvorada do Sul

Andirá

Antônio Olinto

Apucarana

Arapongas

Arapoti

Arapuã

Ariranha do Ivaí

Assaí

Bandeirantes

Barra do Jacaré

Bela Vista do Paraíso

Bituruna

Boa Ventura de São Roque

Borrazópolis

Cafeara

Califórnia

Cambará

Cambé

Campina do Simão

Cândido de Abreu

Candói

Cantagalo

Carambeí

Carlópolis

Castro

Centenário do Sul

Congonhinhas

Conselheiro Mairinck

Cornélio Procópio

Cruz Machado

Cruzmaltina

Curiúva

Espigão Alto do Iguaçu

Faxinal

Fernandes Pinheiro

Figueira

Florestópolis

Foz do Jordão

General Carneiro

Godoy Moreira

Goioxim

Grandes Rios

Guamiranga

Guapirama

Guaraci

Guarapuava

Ibaiti

Ibiporã

Imbaú

Imbituva

Inácio Martins

Ipiranga

Irati

Itaguajé

Itambaracá

Ivaí

Ivaiporã

Jaboti

Jacarezinho

Jaguapitã

Jaguariaíva

Japira

Jardim Alegre

Jataizinho

Joaquim Távora

Jundiaí do Sul

Kaloré

Laranjal

Laranjeiras do Sul

Leópolis

Lidianópolis

Londrina

Lunardelli

Lupionópolis

Mallet

Manoel Ribas

Marilândia do Sul

Marquinho

Marumbi

Mauá da Serra
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Miraselva

Nova América da Colina

Nova Fátima

Nova Laranjeiras

Nova Santa Bárbara

Nova Tebas

Novo Itacolomi

Ortigueira

Palmeira

Palmital

Paula Freitas

Paulo Frontin

Pinhalão

Pinhão

Piraí do Sul

Pitanga

Pitangueiras

Ponta Grossa

Porecatu

Porto Amazonas

Porto Barreiro

Porto Vitória

Prado Ferreira

Primeiro de Maio

Prudentópolis

Quatiguá

Quedas do Iguaçu

Rancho Alegre

Rebouças

Reserva

Reserva do Iguaçu

Ribeirão Claro

Ribeirão do Pinhal

Rio Azul

Rio Bom

Rio Bonito do Iguaçu

Rio Branco do Ivaí

Rolândia

Rosário do Ivaí

Sabáudia

Salto do Itararé

Santa Amélia

Santa Cecília do Pavão

Santa Inês

Santa Maria do Oeste

Santa Mariana

Santana do Itararé

Santo Antônio da Platina

Santo Antônio do Paraíso

Santo Inácio

São Jerônimo da Serra

São João do Ivaí

São João do Triunfo

São José da Boa Vista

São Mateus do Sul

São Pedro do Ivaí

São Sebastião da Amoreira

Sapopema

Sengés

Sertaneja

Sertanópolis

Siqueira Campos

Tamarana

Teixeira Soares

Telêmaco Borba

Tibagi

Tomazina

Turvo

União da Vitória

Uraí

Ventania

Virmond

Wenceslau Braz

136552/2024

Secretaria Geral de Água e Esgotamento Sanitário
Do Estado do Paraná

COMUNICADO OFICIAL
SG/MRAE-3/N°002/2024

AO COLEGIADOMICRORREGIONAL
OESTE (MRAE-3)

ASecretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que:

I.Considerando a Resolução n° 002/2024 - MRAE-3 OESTE do Calendário Anual de Assembleias Ordinárias do Colegiado Microrregional Oeste para o ano de 2024
aprovada na última Assembleia do Colegiado e publicada no Diário Ocial n° 11682 datada de 18 de junho de 2024;

II.Considerando decisão tomada em última reunião realizada em 04 de novembro de 2024 pelo Comitê Técnico da Microrregião Oeste MRAE-3 de cancelar a Assembleia
prevista para o dia 26 de novembro de 2024, em virtude do período pós-eleitoral e da indisponibilidade da maioria dos gestores municipais nesse período, bem como a
necessidade de quórum para as reuniões do Colegiado, decidiu-se por postergar o encontro para momento oportuno.

RESOLVE:

1.Cancelar a Assembleia do Colegiado Microrregional MRAE-3 que estava programada para ocorrer no dia 26 de novembro de 2024.

2.Reagendar a 9° Assembleia Geral da Microrregião Oeste para a data de 24 de fevereiro de 2025, conforme deliberado em reunião do Comitê Técnico.

(Ata no site: https://www.secid.pr.gov.br/ Aba – MRAE-3)

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação

Curitiba, 19 de novembro de 2024

Márcia de Oliveira de Amorim
Secretária Geral

Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná
136553/2024
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